
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC)

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
para  discutirmos  a  possível  venda  da  Enel
Distribuidora Goiás. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública

para  discutir  a  possível  venda  da  distribuidora  Enel  Distribuidora  Goiás,  com a

presença dos seguintes convidados: 

1. Bento Albuquerque, Ministro da de Minas e Energia; 

2. Sandoval  Feitosa,  Diretor-Geral  da  Agência  Nacional  de

Energia Elétrica (ANEEL); e 

3. José  Nunes,  Diretor  de  Relações  Institucionais  da  Enel

Distribuidora Goiás.  

JUSTIFICAÇÃO

Tem  sido  amplamente  noticiado1 uma  possível  venda  da  Enel  Goiás

(“Celg-D”),  empresa  esta  que  está  entre  as  piores  distribuidoras  brasileiras  em

qualidade de serviços, segundo ranking publicado pela Agência Nacional de Energia

Elétrica (“ANEEL”)2:

1 https://www.istoedinheiro.com.br/exclusivo-enel-negocia-venda-da/
2 https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/noticias/2022/aneel-divulga-desempenho-e-ranking-das-
distribuidoras-sobre-fornecimento-de-energia-em-2021 *C
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Não  obstante  o  contrato  firmado  pela  referida  distribuidora  prever

consequências claras para a má prestação dos serviços,  fato é que,  na prática,

muito pouco tem sido levado à efeito em desfavor da referida empresa.

Desde quando assumiu as operações, em 2017, a Enel Distribuidora já

foi  alvo de Comissão Especial  de Inquérito (“CPI”)  na Assembleia Legislativa de

Goiás, como também de diversas intervenções provocadas por este Parlamentar no

âmbito da Câmara e do Governo Federal.

Contudo, essa desestatização resultou na piora desse importante serviço

público  aos  consumidores  goianos,  pelo  que  já  até  mesmo  se  considerou  a

reestatização da empresa pelo Estado.

Fato é que uma possível revenda da distribuidora não deve ocorrer de

modo apressado e, menos ainda, sem a necessária transparência. 

Considerando que a ANEEL é o órgão federal encarregado de fiscalizar o

setor e estabelecer o relacionamento entre as empresas e os consumidores, bem

como levando-se em conta o importante papel que esta comissão exerce em prol
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dos  consumidores  brasileiros,  é  importante  que  tenhamos  um  debate  sobre  a

possível  venda da empresa, colhendo informações junto ao Ministro de Minas e

Energia, ao Diretor-Geral da ANEEL e, também, ao Diretor da aludida empresa, pelo

que propomos o presente requerimento. 

Sala das Comissões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(PP/GO)
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